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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

Sem publicações 

 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 47, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2014 
 
Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze 
(16/12/2014), com início às quatorze horas (14h00), realizou-se a Quadragésima 

Sétima Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, sob a Presidência do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, com a presença dos Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. Presentes, ainda, o Conselheiro 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, para fazer uma comunicação relativa a decisão 
proferida no Colegiado, e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, para o relato 
de processo de Embargos de Declaração incluído na pauta da Primeira Câmara em 
atendimento ao disposto no artigo 490, § 1º, do Regimento Interno. Participou, 
como representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, o Procurador 
Flávio de Azambuja Berti. A Secretaria da Sessão foi exercida pela Analista de 
Controle, Maria Estephania Domenici. Ausente o Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL, por motivo justificado, tendo sido convocado o Auditor 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, para composição do quorum. O 
Senhor PRESIDENTE, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, 
submeteu à apreciação do Plenário a Ata de nº 46, da Sessão do dia 9 de 
Dezembro de 2014, a qual foi homologada. Na sequência, o Senhor PRESIDENTE 
concedeu a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, 
do Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º, 
do art. 429, do Regimento Interno. O Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares 
comunicou, nos termos do art. 436, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno 

do Tribunal, decisão judicial que reformou o Acórdão nº 4402/13 da Primeira 
Câmara, com a suspensão de seus efeitos por meio da tutela antecipada deferida 
em 18 de novembro de 2014, devendo o processo ser encaminhado às Diretorias 
competentes para adoção das medidas necessárias, para atendimento à decisão 
judicial. Foram incluídos em mesa para julgamento os processos nºs: 1055197/14, 
na pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 533413/14, na 
pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Foram devolvidos os 
processos nºs: 61760/08, 45370/13, 183790/06, 175329/08, 184879/09 e 
192930/13, da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral, pelo Auditor 
Cláudio Augusto Canha; 144411/07, da pauta do Auditor Cláudio Augusto 
Canha, pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 150098/07, da 
pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, pelo Auditor Sérgio Ricardo Valadares 
Fonseca. Foram sobrestados os julgamentos dos processos nºs: 315284/11, na 

Diretoria de Análise de Transferências, 744550/13, na Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 
540630/14, 904306/14, 295217/13, 648934/13, 983567/14, 1086289/14, na Diretoria 
de Contas Estaduais, 339273/13, 8954/14, 14046/14, 974886/14, 951070/14, 
301870/13, 833010/12, 457148/14, 420887/13, 421522/13, 279784/11 e 31239/12, 
na Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo 
Valadares Fonseca; 659430/13, 680692/13 e 276293/10, na Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal, da pauta do Conselheiro Fábio de Souza Camargo, 
comunicados pelo Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 683280/10, 
599165/10, 55761/11 e 648755/11, na Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, da 
pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Encerrada a fase de comunicações, o 
Senhor PRESIDENTE concedeu a palavra, preferencialmente, ao Auditor Thiago 
Barbosa Cordeiro, para o relato do processo de Embargos de Declaração de sua 

relatoria. Na sequência, o Senhor Presidente procedeu ao relato dos processos sob 
sua atribuição e concedeu a palavra aos demais membros do Colegiado para o 
relato de suas pautas. Foram julgados os processos nºs: 1055197/14 (Deferimento), 
190780/09 (Irregular com determinações), 773352/12 (Regular com 
recomendação), 856410/12 (Regular com ressalvas com aplicação de multa e 
recomendações), 174754/13 (Regular com recomendação), 182773/13 (Regular 
com recomendação), 287206/13 (Regular com recomendação), 287249/13 (Regular 
com recomendação), 335715/13 (Regular com recomendação), 438484/13 (Regular 
com recomendação), 624954/13 (Regular com recomendação), 672517/13 (Regular 
com recomendação), 152207/14 (Regular com recomendação), 152371/14 (Regular 
com recomendação), 153718/14 (Regular com recomendação), 183714/14 (Regular 
com ressalva e recomendações), 208415/14 (Regular com recomendação), 
295148/14 (Regular com recomendação), 575908/10 (Registro), 1115114/14 
(Conhecimento e provimento parcial), 972972/14 (Deferimento), 255979/14 
(Regular), 261782/14 (Regular), 161296/13 (Parecer prévio pela regularidade), da 
pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 533413/14 
(Deferimento), da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 233670/13 
(Conhecimento e provimento parcial), da pauta do Auditor Thiago Barbosa 
Cordeiro; 447405/04 (Registro), 556920/10 (Registro), 649340/10 (Registro), 
657327/10 (Registro), 657688/10 (Registro), 192387/11 (Registro), 203630/11 
(Registro), 203907/11 (Registro), 234314/11 (Registro), 447121/11 (Registro), 
478221/11 (Registro), 559027/11 (Registro), 560122/11 (Registro), 560874/11 
(Registro), 562877/11 (Registro), 605657/11 (Registro), 615636/11 (Registro), 
616705/11 (Registro), 624953/11 (Registro), 634630/11 (Registro), 686614/11 
(Registro), 687351/11 (Registro), 695893/11 (Registro), 71230/12 (Registro), 
93684/12 (Registro), 93931/12 (Registro), 99194/12 (Registro), 203714/12 
(Registro), 307692/12 (Registro), 481831/12 (Registro), 657581/12 (Registro), 
727091/12 (Registro), 740632/12 (Registro), 741167/12 (Registro), 770990/12 
(Registro), 781479/12 (Registro), 813923/12 (Registro), 825956/12 (Registro), 
857971/12 (Registro), 867039/12 (Registro), 867624/12 (Registro), 40573/13 
(Registro), 64812/13 (Registro), 163990/13 (Registro), 582100/13 (Registro), 
646168/13 (Registro), 807960/13 (Registro), 15190/14 (Registro), 15263/14 
(Registro), 17274/14 (Registro), 119170/14 (Registro), 119242/14 (Registro), 
206013/14 (Registro), 351820/14 (Registro), 379694/14 (Registro), 864851/14 
(Registro), 288925/10 (Registro), 414343/10 (Registro), 422706/11 (Registro), 
735828/11 (Registro), 409847/12 (Registro), 170658/12 (Registro), 625019/12 
(Registro), 627976/12 (Registro), 630284/12 (Registro), 630586/12 (Registro), 
630667/12 (Registro), 644919/12 (Registro), 646148/12 (Registro), 650820/12 
(Registro), 662771/12 (Registro), 680745/12 (Registro), 851582/12 (Registro), 
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77981/13 (Registro), 81229/13 (Registro), 81890/13 (Registro), 81970/13 (Registro), 
82535/13 (Registro), 403931/13 (Registro), 554107/13 (Registro), 557360/13 
(Registro), 557661/13 (Registro), 581716/13 (Registro), 581767/13 (Registro), 
773488/13 (Registro), 390839/11 (Registro), 47593/12 (Registro), 356269/08 
(Registro), da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Foram concedidas vistas 
ao processo nº: 426090/10, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães, ao Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Continuaram com 
vistas os processos nºs: 160295/09 e 185098/13, da pauta do Conselheiro Jose 
Durval Mattos do Amaral, ao Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 
441200/09, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, ao 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral; 331992/12, 174886/13 e 185115/09, 
da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, ao Conselheiro Jose 
Durval Mattos do Amaral. Foram adiados os julgamentos dos processos nºs: 
183790/06, 61760/08, 175329/08, 184879/09, 45370/13 e 192930/13, por devolução 
pós-vista, 216536/07, 673865/11, 197580/09, 265876/12, 285516/12, 361697/12, 
761532/12, 685899/13, 48544/14, 855364/14, 163760/13, 191098/13, 280612/14, 
165135/13, 169513/13, por ausência justificada do relator à Sessão, da pauta do 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral; 369929/11, por pedido do relator, da 
pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. Continuaram adiados 
os julgamentos dos processos nºs: 173087/09, 192230/13 e 196120/13, por pedido 
do relator, 200009/09, por devolução pós-vista, da pauta do Conselheiro Jose 
Durval Mattos do Amaral. Foram retirados de Pauta os processos nºs: 169039/10, 
203490/09, 331332/09, 96859/11, 280740/11, 227188/12, 867306/12, 92948/13, 
265551/12 e 173219/13, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 
161623/10, 127115/09, 140111/09, 130418/09, 141860/09, 147575/01, 144411/07, 
150098/07, 158684/07, 170971/08, 490108/11, 574980/11, 789569/12, 268813/13, 
586546/07, 750235/12, 419260/05 e 953897/14, da pauta do Auditor Cláudio 
Augusto Canha. O Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares ausentou-se do 
plenário após a fase de comunicações até o final da Sessão. O Auditor Thiago 
Barbosa Cordeiro ausentou-se do plenário após o julgamento do processo nº 
233670/13, de sua relatoria, até o final da Sessão. Transcorrida a fase de 
julgamento e não havendo quem mais desejasse usar da palavra, às quinze horas e 
doze minutos, (15h12min), do dia dezesseis do mês de dezembro do ano de dois 
mil e quatorze (16/12/2014), o Senhor Presidente encerrou a Quadragésima Sétima 
Sessão e as atividades da Primeira Câmara no exercício, desejando a todos um 
Feliz Natal e um próspero 2015, individualmente e também para o Tribunal como 
um todo, convocando Sessão para o dia 20 de janeiro de 2015, no horário 
regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pela 
Secretária, Maria Estephania Domenici, e pelo Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães, que presidiu a Sessão do Colegiado. ******************************* 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 185247/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 
PARANAPANEMA 
INTERESSADO: JOSE MARIA FERREIRA, ARQUIMEDES ZIROLDO, CARLOS 
LUIS OPORTO CASTRO, OGLE BEATRIZ BACCHI DE SOUZA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 7847/14 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Costa Oeste do Paraná. Exercício de 2008. Regularidade das contas. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Arquimedes Ziroldo (01/01/2008 a 
03/04/2008), do Sr. Carlos Luis Oporto Castro (04/04/2008 a 03/06/2008 e 
07/10/2008 a 31/12/2008) e da Srª Ogle Beatriz Bacchi de (04/06/2008 a 
06/10/2008), atinente ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 
Paranapanema, exercício de 2008. 
Em análise conclusiva ao expediente a Diretoria de Contas Municipais (Instrução 
nº 2241/14 - peça processual nº 030) concluiu pela irregularidade das contas, já que 
não teriam sido apresentadas justificativas ou medidas suficientes para afastar a 
restrição quanto ao resultado financeiro deficitário. 
A representante do MPjTCEPR (peça processual nº 031) corroborou a conclusão da 
unidade técnica. 
VOTO[1] 
O art. 8º da Lei Federal nº 11.107/2005[2] corrobora o entendimento de que a 
gestão dos consórcios intermunicipais de saúde tem disposições específicas de 
contabilização, como, por exemplo, a figura do “contrato de rateio”, o que impede a 
plena aplicação dos preceitos da LRF. 
Embora as disposições específicas de contabilidade pública devam ser observadas, 
com o intuito de poder identificar possíveis irregularidades nas gestões dos 
municípios integrantes dos consórcios, em consonância com o princípio da 
transparência previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, não vejo como 
caracterizar, dentro do sistema de rateio, que houve déficit financeiro. 
Face ao exposto, com vênias de estilo por divergir dos pareceres antecedentes, 
proponho que este Colegiado, com fulcro no art. 16, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005, julgue regulares as contas do do Sr. Arquimedes Ziroldo 
(01/01/2008 a 03/04/2008), do Sr. Carlos Luis Oporto Castro (04/04/2008 a 
03/06/2008 e 07/10/2008 a 31/12/2008) e da Srª Ogle Beatriz Bacchi de 
(04/06/2008 a 06/10/2008), atinentes ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Médio Paranapanema, exercício de 2008. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por maioria simples, em: 
Julgar regulares, com fulcro no art. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
nº 113/2005, as contas do Sr. Arquimedes Ziroldo (01/01/2008 a 03/04/2008), do 
Sr. Carlos Luis Oporto Castro (04/04/2008 a 03/06/2008 e 07/10/2008 a 31/12/2008) 
e da Srª Ogle Beatriz Bacchi de (04/06/2008 a 06/10/2008), atinentes ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema, exercício de 2008. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES apresentou proposta de voto vencida, pela irregularidade das 
contas. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO 
DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2014 – Sessão nº 46. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 51-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 8o Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante 
contrato de rateio. 
§ 1o O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não 
será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto 
exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual ou a 
gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos. 
§ 2o É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o 
atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 
§ 3o Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes 
legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 
§ 4o Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101, de 4 
de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam 
consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos 
entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas 
de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou 
projetos atendidos. 
§ 5o Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente consorciado que 
não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para 
suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio. 
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CORREGEDORIA GERAL 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº.: 573992/11 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
INTERESSADO: ALMIR HERCILIO TUROSSI, ELIZABETE DELBONI PERES, 
NILSON BARBOSA DE SOUSA, JOÃO BOSCO VILAS BOAS, LUIZ ANTONIO 
KRAUSS, LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS 
DESPACHO Nº.: 77/15 
A Diretoria de Execuções (DEX) certifica, na Instrução nº 59/15 (peça 32), que o 
valor recolhido pelo Sr. Luiz antonio krauss está correto e corresponde à multa 
imposta pela decisão materializada no Acórdão nº 6455/14 – Tribunal Pleno (peça 
24). 
Diante do exposto, determino a baixa da responsabilidade pecuniária do referido 
gestor municipal, nos termos do artigo 514 do Regimento Interno. 
Remetam-se os autos à Diretoria Geral para emissão da certidão de quitação de 
débito e à Diretoria de Execuções para registro. 
Após, considerando o cumprimento integral da decisão, encerre-se o processo, 
conforme artigo 398, §1º, do ato normativo supracitado, e encaminhem-se os autos 
à Diretoria de Protocolo para arquivamento (art. 168, VII, RI). 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 19 de janeiro de 2015 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTO DOS AMARAL 
Corregedor-Geral 
 



 

Divulgação: Quinta-Feira 

22 de janeiro de 2015 

Nº 1046 – 15 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Editais 
 

Sem publicações 

 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO Nº: 127130/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 

INTERESSADO: JACINTA MARIA LAUERMANN MARCELINO, PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, 

NOEMI SCHMIDT DE MOURA, ELIZIANE BLEM DA SILVA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 192/15 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 24828/15 (peças nº. 31/32), 

autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 

ao MUNICÍPIO DE CATANDUVAS e ao Sr. NOEMI SCHMIDT DE MOURA, por 

mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho mediante 

disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 

Publique-se. 

Gabinete, em 15 de janeiro de 2015. 

Conselheiro Nestor Baptista 

RELATOR 

 
PROCESSO Nº: 494590/14 

ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PONTA GROSSA 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRESBITERIANA DE PONTA 

GROSSA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PONTA GROSSA, JÚLIO FRANCISCO SCHIMANSKI KULLER, WELITON DA 

SILVA BARREIROS, LAURO RODRIGUES DA COSTA NETO, BEATRIZ DE 

SOUZA, JOAO RICARDO HORN 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 193/15 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 1148713/14 (peças nº. 21/22), 

autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 

ao Sr. LAURO RODRIGUES DA COSTA NETO, por mais 15 (quinze) dias, a contar 

da intimação deste despacho mediante disponibilização por meio do Diário 

Eletrônico do TCE/PR. 

Publique-se. 

Gabinete, em 15 de janeiro de 2015. 

Conselheiro Nestor Baptista 

RELATOR 

 
PROCESSO Nº: 275783/14 

ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL DE TERRA RICA 

INTERESSADO: ALMIR FEDERICCI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 194/15 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 31026/15 (peças nº. 36/37), 

autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 

ao FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL DE TERRA RICA e ao Sr. 

ALMIR FEDERICCI, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste 

despacho mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 

Publique-se. 

Gabinete, em 15 de janeiro de 2015. 

Conselheiro Nestor Baptista 

RELATOR 

 
PROCESSO Nº: 197758/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE PÉROLA 

D´OESTE, MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE, ALCIR VALENTIM PIGOSO, 

ROSEMARY HISTER FURLAN, WANDERLEY TILLVITZ, JUAREZ ANTONIO 

TONET 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 195/15 

Considerando os requerimentos protocolados sob o nº 1172215/14 (peças nº. 

13/14) e nº 1172240/14 (peças nº. 15/16), autorizo a prorrogação do prazo para 

apresentação de contraditório e ampla defesa ao MUNICÍPIO DE PÉROLA 

D´OESTE e ao Sr. ALCIR VALENTIM PIGOSO, por mais 15 (quinze) dias, a contar 

da intimação deste despacho mediante disponibilização por meio do Diário 

Eletrônico do TCE/PR. 

Publique-se. 

Gabinete, em 15 de janeiro de 2015. 

Conselheiro Nestor Baptista 

RELATOR 
 

PROCESSO Nº: 493432/07 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RENATO FRANCISCO DA SILVA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REFORMA 
DESPACHO: 196/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação do PARANAPREVIDÊNCIA e da SEAP, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido no Parecer nº 509/15 (peça nº 141), da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 960532/14 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALDO NELSON BONA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 197/15 
Tendo em vista a Informação nº 39/15 da Diretoria de Contas Estaduais (DCE), 
determino o SOBRESTAMENTO dos autos, nos termos do artigo 427 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara (S2ªC) para certificação e 
anotações, e, após à Diretoria de Contas Estaduais (DCE) para cumprimento. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 874667/13 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: SONIA MARIA DE ABREU GARCIA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 198/15 
Tendo em vista o Protocolo nº 29358/15 (peças nº 18/19/20/21), encaminhe-se os 
autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para instrução, e, após 
colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 958210/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF ESCOLA MUNICIPAL MARINGA ENSINO 
FUNDAMENTAL, MUNICÍPIO DE CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, 
LUCIANO DUCCI, LEONICE APARECIDA LIMA, MOANA GONÇALVES DA 
SILVA., JULIANE CARDOSO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 199/15 
Considerando os requerimentos protocolados sob o nº 1153440/14 (peças nº. 
15/16) e nº 115664-3/14 (peças nº 18/19), autorizo a prorrogação do prazo para 
apresentação de contraditório e ampla defesa à APPF ESCOLA MUNICIPAL 
MARINGA ENSINO FUNDAMENTAL, ao Sr. JULIANE CARDOSO e ao Sr. 
LUCIANO DUCCI, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho 
mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
RELATOR 

 
PROCESSO Nº: 1160152/14 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
CIENCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, LYGIA LUMINA PUPATTO, 
JOAO CARLOS GOMES, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 200/15 
Tendo em vista a Informação nº 09/15 da Diretoria de Análise de Transferências 



Divulgação: Quinta-Feira 

22 de janeiro de 2015 

Nº 1046 – 15 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

(DAT), e com fundamento no artigo 333, II e § 3º do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Paraná, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para que proceda à 
redistribuição por dependência ao Processo nº 25089-1/11, nos termos da 
Informação. 
Gabinete, em 16 de janeiro de 2015. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 9840/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
INTERESSADO: ANTONIO MACIEL MACHADO, ONILDO GELATTI 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

DESPACHO: 201/15 

Tendo em vista o Protocolo nº 984-0/15 (peças nº 73/74/75), encaminhe-se os 
autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para instrução, e, após colha-se o 
opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 16 de janeiro de 2015. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 91259/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
GUARATUBA, MUNICÍPIO DE GUARATUBA, JOSÉ DINIEWICZ, EVANI 

CORDEIRO JUSTUS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 202/15 

Diante da Informação nº 383/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 
art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 

processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 16 de janeiro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 271241/12 
ORIGEM: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON 
INTERESSADO: ALCIDES HOLLMANN 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 203/15 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 

1. Citação da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL 
CÂNDIDO RONDON, do Sr. ALCIDES HOLLMANN, do Sr. ARI HANSEN e da Sra. 
AMELIA GRAMS, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 139/15 (peça 
nº 128), da Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 

e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 

prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 

Gabinete, em 16 de janeiro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 198220/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALAN IZAC LEMOS DE LIMA, TITO MARIA DOS SANTOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 204/15 

Tendo em vista o Despacho nº 61/15 da Diretoria de Execuções (DEX), AUTORIZO 
a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de Débito ao 
Interessado, nos termos dos pareceres conforme dispõe o art. 514, § 2º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 
Gabinete, em 16 de janeiro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 938820/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF CMAE MARIA DO CARMO PACHECO, MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, ABILIO GOMES DE LIMA JUNIOR, GUSTAVO BONATO FRUET, 
LUCIANO DUCCI, JUCÉLIA PINHEIRO DO CARMO SCHILIPACKE FERREIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 205/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 36230/15 (peças nº. 27/28), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa ao 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste 
despacho mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 19 de janeiro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 269910/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
INTERESSADO: GERALDO MARINESKI CALDAS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 206/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação da CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO e do Sr. GERALDO 
MARINESKI CALDAS, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 140/15 (peça 
nº 22), da Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 
389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 19 de janeiro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 908786/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, 
LUCIANO DUCCI, APPF E. M. ALVARO BORGES, ELIANE SILVA DO 
NASCIMENTO, IARA MARIA STÜRMER GAUER, LIDIA APARECIDA KUPKA, 
SILVANA APARECIDA GONÇALVES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 207/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 23805/15 (peças nº. 34/35), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa ao 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste 
despacho mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 19 de janeiro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 938804/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF DA ESCOLA MUNICIPAL THEODORO DE BONA DE 
CURITIBA, MUNICÍPIO DE CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, LUCIANO 
DUCCI, MARILSA GERALDA MELO DOS SANTOS, JOSE AUGUSTO GARCIA, 
IARA MARIA STÜRMER GAUER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 208/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 23830/15 (peças nº. 28/29), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa ao 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste 
despacho mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 19 de janeiro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
RELATOR 

 
PROCESSO Nº: 938618/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF ESCOLA MUNICIPAL WALTER HOERNER DE 
CURITIBA, MUNICÍPIO DE CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, LUCIANO 
DUCCI, MÁRCIA DE FÁTIMA NICIAK, DANIELE RODRIGUES SOARES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 209/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 23821/15 (peças nº. 26/27), 
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autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa ao 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste 
despacho mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 19 de janeiro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 938898/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF CENTRO DE EDUCAÇÃO INTEGRAL ULISSES 
GUIMARÃES DE CURITIBA, MUNICÍPIO DE CURITIBA, GUSTAVO BONATO 
FRUET, LUCIANO DUCCI, ELIANE ROCIL SOUZA RIBEIRO, LAUDICEIA MARIA 
DE SOUZA DE LARA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 210/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 23813/15 (peças nº. 24/25), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa ao 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste 
despacho mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 

Publique-se. 
Gabinete, em 19 de janeiro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
RELATOR 
 
PROCESSO Nº: 232681/13 
ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE LUIZIANA 
INTERESSADO: MARCIO CEZAR ROSA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 211/15 
Tendo em vista a Instrução nº 61/15 da Diretoria de Execuções (DEX), AUTORIZO 
a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de Débito ao 
Interessado, nos termos dos pareceres conforme dispõe o art. 514, § 2º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 
398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 19 de janeiro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 150905/14 
ORIGEM: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
INTERESSADO: MOUNIR CHAOWICHE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 212/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Intimação da COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ e do Sr. MOUNIR 
CHAOWICHE, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a este 
Tribunal ulteriores esclarecimentos a respeito dos seguintes pontos, nos termos da 
instrução 334/14 (peça 73) da Diretoria de Contas Estaduais (DCE) e do parecer 
ministerial 107/15 (peça 74): 
a) atos de cessão funcional sem descrição do objeto/atividade dos funcionários 
cedidos; 
b) potenciais impropriedades na determinação da remuneração dos membros da 
Diretoria; 
c) gestão patrimonial; 
d) metas físicas; 
e) ausência de demonstrações de impacto financeiro (artigos 16 e 17 da LRF). 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. Publique-se. 
Gabinete, em 19 de janeiro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 208212/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
INTERESSADO: CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR, ROMUALDO 
BATISTA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 213/15 
Determino a remessa destes autos à Diretoria de Protocolo (DP) deste egrégio 

Tribunal para que intime o MUNICÍPIO DE MANDAGUARI, o Sr. CYLLÊNEO 
PESSOA PEREIRA JUNIOR (CPF nº 580.312.949-68) e o Sr. ROMUALDO 
BATISTA (CPF nº 652.718.409-30) para que, em um prazo de 30 (trinta) dias, nos 
termos do parecer nº 12748/14 (peça 59) da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (DICAP): 
a) efetuem a correção da movimentação de dados no sistema SIM-AP da 
servidora ELIANE CESAR DELGADO, indicando no “tipo” de admissão a 
contratação e não nomeação, consoante a Instrução Técnica 028/2004; 
b) apresentem a documentação faltante dos admitidos (declarações de não 
acúmulo de cargos e de não recebimento de benefício de previdência); 
c) efetuem as devidas correções na forma de admissão; 
d) esclareçam a razão dos nomes arrolados no edital de resultado final (peça 35) 
estarem em desacordo com os nomes elencados na convocação realizada para os 
cargos de enfermeiro e auxiliar de enfermagem. 
Esclarece-se que o descumprimento do presente comando poderá ensejar o 
impedimento de certidão liberatória municipal, assim como de incidência de multa 
aos gestores responsáveis, nos termos da Lei Complementar Estadual n.º 
113/2005, assim como as demais penalidades cabíveis. 
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro 
eventual pedido de cópias deste processo por meio eletrônico, disponibilizado por 

essa Diretoria, mediante comprovação do cumprimento do Artigo 359-A, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Gabinete, em 19 de janeiro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 171550/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
INTERESSADO: JOSE MARIA FERREIRA, SANDRA MOYA MORAIS DE 
LACERDA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 214/15 
Encaminhe-se o presente processo à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para 
que informe por qual período perdurou a irregularidade apontada quanto ao 
exercício simultâneo de três funções, desempenhas pela técnica em contabilidade 
do Município de Ibiporã, a Sra. Luiza Elizabeth Damazio Bruna. 
Ademais, requer-se a citação do Município de Ibiporã e do Prefeito Municipal à 
época, o Sr. José Maria Ferreira, CPF nº. 063.256.379-68, para esclarecimentos 
acerca dos motivos pelos quais a servidora não optou pela remuneração de 
secretaria municipal, cargo político que ocupou no exercício de 2012, ou dos 
valores relativos ao seu cargo efetivo, de técnica em contabilidade do Município de 
Ibiporã. 
Se faz necessária a informação, pois deverá constar no Voto o valor a ser 
devolvido, percebido indevidamente. 
Gabinete, em 19 de janeiro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 857013/12 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
INTERESSADO: NADINA APARECIDA MORENO, WILMAR SACHETIN 
MARÇAL, TANIA LOBO MUNIZ, NILSON GIRALDI, MÁRIO LUÍS ORSI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 215/15 
1 – Às unidades técnicas para avaliação da petição de documentos na peça n.º 91. 
2 – Após, retornem conclusos. 
Gabinete, em 19 de janeiro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 246007/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
INTERESSADO: ONILDO GELATTI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 218/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA e do Sr. ONILDO GELATTI, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 84/15 (peça nº 32), da Diretoria de 
Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
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apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 20 de janeiro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 275449/14 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDIRITUBA 
INTERESSADO: DANIELLE CRISTINA SCROBUT TORRES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 219/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDIRITUBA, da Sra. DANIELLE CRISTINA SCROBUT TORRES e da Sra. 
TEREZINHA MARQUES DOS SANTOS SILVA, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
na Instrução nº 70/15 (peça nº 32), da Diretoria de Contas Municipais (DCM), 
conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
5. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
6. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
7. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 20 de janeiro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 417237/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
INTERESSADO: VILSON ROGERIO GOINSKI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 136/15 

Face ao contido na Informação nº 89/15, elaborada pela Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, autorizo o desapensamento do Processo nº 459200/11. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências 
pertinentes e, na sequência, redistribuição dos autos nº 459200/11 ao Auditor 
Thiago Barbosa Cordeiro, por dependência ao Processo nº 73573/11. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 19 de janeiro de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 
 

PROCESSO Nº: 389270/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
INTERESSADO: JOSE STELLER, FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
XAMBRÊ, JOSÉ LUIZ BRANCO 
PROCURADOR: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 137/15 

1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 
destes autos, até a decisão final no processo nº 610321/12, relativo à admissão do 
servidor, que se encontra pendente de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 19 de janeiro de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 9551/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: TEREZINHA BATISTA RODRIGUES 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 139/15 
1. Tendo-se em conta a extrapolação do prazo de 1 (um) ano de que trata o §2º, 
do art. 427 do Regimento Interno, determino a prorrogação do SOBRESTAMENTO 
destes autos, até a decisão final no processo de admissão de pessoal nº 
197633/12, relativo a admissões do mesmo concurso, que se encontra pendente de 
julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Estaduais, onde 
deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 20 de janeiro de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 690977/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: PEDRO ROGERIO LOURENÇO NESPOLO 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 142/15 
Face ao trânsito em julgado do Acórdão nº 7796/14 – Tribunal Pleno, certificado na 
peça nº 13, bem como a Informação nº 4/15, da Diretoria de Jurisprudência e 
Biblioteca, que atesta ter procedido às devidas anotações, com base no art. 398, do 
Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o consequente 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme 
previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 20 de janeiro de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N°: 529179/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
RESPONSÁVEL: JOÃO CARLOS GOMES 
INTERESSADOS: MARCELO UBIALI FERRACIOLI E SEBASTIÃO LOURENÇO 
DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 22/15 
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e Registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de admissão no cargo de Professor dos senhores MARCELO UBIALI 
FERRACIOLI e SEBASTIÃO LOURENÇO DOS SANTOS, aprovados no Concurso 
Público disciplinado pelo Edital n° 16/2009, promovido pela UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 12) e do Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos 
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termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e do artigo 300 do Regimento Interno deste Tribunal, 
considerar legal e determinar o registro das presentes admissões. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para que 
proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, do 
Regimento Interno. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 847364/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: CLEUSA APARECIDA BERTOLAE FREIRE DE MENEZES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 23/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora CLEUSA APARECIDA BERTOLAE FREIRE 
DE MENEZES, Professora do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 27) e do Ministério Público de Contas (peça 28) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 502712/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: SIRLEI MENEGUELLI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 24/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora SIRLEI MENEGUELLI, Professora do 
MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 25) e do Ministério Público de Contas (peça n° 27) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 414526/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DEVAIR PERON 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 25/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor DEVAIR PERON, Agente Universitário da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal (peça n° 27) e do Ministério Público de Contas (peça n° 28) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 680748/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO ORLANDO TOMCZAK 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 26/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor JOÃO ORLANDO TOMCZAK, Agente 
Administrativo do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 22) e do Ministério Público de Contas (peça n° 23) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 491563/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ 
INTERESSADO: ERCY BERTHOLDO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 27/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor ERCY BERTHOLDO, Técnico de Tributo do 
MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 18) e do Ministério Público de Contas (peça n° 19) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 640972/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: OSCAR RODRIGUES DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 28/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor OSCAR RODRIGUES DOS SANTOS, Guarda 
Patrimonial do MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
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Pessoal (peça 37) e do Ministério Público de Contas (peça 38) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 584170/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: THADEU PETZAK FILHO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 29/15 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor THADEU PETZAK FILHO, aposentado 
no cargo de Agente Administrativo, para incluir na contagem da inativação 8 anos, 5 
meses e 21 dias de tempo de contribuição prestado sob o regime geral. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 17) e do Ministério Público de Contas (peça n° 18) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2006 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro do presente ato de revisão de 
proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 13 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 334232/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: REGINA MACIEL VIANNA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 31/15 
EMENTA. Revisão de Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de pensão da senhora REGINA MACIEL VIANNA, viúva do 
senhor Ivan Xavier Vianna, para adaptação ao novo valor dos subsídios de 
Procurador de Justiça, efeito da Lei Federal n° 12.770/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 13) e do Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2006 e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro do presente ato de revisão de 
proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 242109/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: LUIZ ANTONIO FERRAZ 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 32/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor LUIZ ANTONIO FERRAZ, Guarda Municipal 
de Curitiba. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 24) e do Ministério Público de Contas (peça 26) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 888625/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: VALENTIM PARMA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 34/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor VALENTIM PARMA, Agente Universitário da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 19) e do Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 480774/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PAULO ACIR RYGIELSKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 36/15 
EMENTA. Reserva Remunerada. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da transferência para a reserva remunerada do senhor PAULO ACIR 
RYGIELSKI, Cabo da Polícia Militar do Estado do Paraná. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 32) e do Ministério Público de Contas (peça n° 34) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2006 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 38749/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: EVA SOARES DE LIMA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 37/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
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RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora EVA SOARES DE LIMA, Agente de Apoio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 
SEDS. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 44) e do Ministério Público de Contas (peça 45) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 762761/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANTÔNIO OSNI DE SOUZA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 38/15 
EMENTA. Reserva Remunerada. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da transferência para a reserva remunerada do senhor ANTÔNIO OSNI 
DE SOUZA, Cabo da Polícia Militar do Estado do Paraná. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 18) e do Ministério Público de Contas (peça n° 19) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2006 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 140950/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: SERLEI CORREIA WIGGERS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 40/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora SERLEI CORREIA WIGGERS, Professora 
da rede estadual de ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 35) e do Ministério Público de Contas (peça n° 36) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 100840/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: NILZA KNECHTEL PROCOPIAK 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 41/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora NILZA KNECHTEL PROCOPIAK, 
Programadora Artístico-Cultural MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 53) e do Ministério Público de Contas (peça n° 54) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 211190/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOÃO CARLOS BARBOSA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 42/15 
EMENTA. Reserva Remunerada. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da transferência para a reserva remunerada do senhor JOÃO CARLOS 
BARBOSA, Cabo da Polícia Militar do Estado do Paraná. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n° 17) e do Ministério Público de Contas (peça n° 19) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n° 113/2005 e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 330520/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARCELINO PRIMON 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 14/15 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos no Parecer n° 34/15 
(peça n° 15). 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
Curitiba, 5 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 330369/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: NOELI MARIA BARELLA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 23/15 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos no Parecer n° 103/15 
da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal à peça 15. 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
Curitiba, 6 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 1153482/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
RESPONSÁVEL: EDGAR BUENO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 46/15 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos na Informação n° 4/15 
(peça n° 13). 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
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3) Após, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
Curitiba, 9 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 66640/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE LIMA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 56/15 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos no Parecer n° 19174/14 
da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (peça n° 15). 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
Curitiba, 9 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 13419/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOSÉ GONÇALVES DE ASSIS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 68/15 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos na Informação n° 16/15 
(peça 14). 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Diretoria de Contas Estaduais. 
Curitiba, 13 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N°: 1153288/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
RESPONSÁVEL: EDGAR BUENO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 70/15 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos no Parecer n° 59/15 
(peça 13). 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
Curitiba, 13 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 785230/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
RESPONSÁVEL: ALDO NELSON BONA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 71/15 
AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
Trata-se de admissão de pessoal complementar, referente ao Teste Seletivo regido 
pelo Edital n° 59/2012, com vistas à prorrogação de contrato de trabalho de 
Professor. 
As admissões iniciais são objeto do Processo n° 795623/12, apensado aos autos n° 
560030/12, que se encontra em poder do Ministério Público de Contas para sua 
manifestação. 
Dessa feita, faz-se necessária a prorrogação do sobrestamento determinado pelo 
Despacho n° 17/14 (peça n° 13). 
Isso posto: 
1) autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos na Informação n° 28/15 
(peça n° 16); 
2) encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação; e 
3) após, à Diretoria de Contas Estaduais. 
Curitiba, 13 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 15454/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SAMUEL ALVES MARTINS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 72/15 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos na Informação n° 23/15 
(peça 14). 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 

3) Após, à Diretoria de Contas Estaduais. 
Curitiba, 13 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 18181/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: FRANCISCO LOCKS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 74/15 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos na Informação n° 20/15 
(peça n° 34). 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Diretoria de Contas Estaduais. 
Curitiba, 13 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 403125/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: WILSON ALEJANDRO AGUILERA ALONSO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 84/15 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos no Parecer n° 359/15 
(peça n° 35). 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 1162538/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/HOLDING 
RESPONSÁVEL: LINDOLFO ZIMMER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 88/15 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos na Informação n° 43/15 
(peça n° 11). 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Diretoria de Contas Estaduais. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 689681/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/HOLDING 
RESPONSÁVEL: LINDOLFO ZIMMER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 91/15 
AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
Trata-se de admissão de pessoal complementar, referente ao Concurso Público 
regido pelo Edital n° 2/2011, com vistas ao provimento de diversos cargos. 
As admissões iniciais são objeto do Processo n° 42843/13, que se encontra em 
poder da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
Dessa feita, faz-se necessária a prorrogação do sobrestamento determinado pelo 
Despacho n° 3817/13 (peça n° 20). 
Isso posto: 
1) autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos na Informação n° 29/15 
(peça n° 25); 
2) encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação; e 
3) após, à Diretoria de Contas Estaduais. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 1122455/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
RESPONSÁVEL: FERNANDO EUGÊNIO GHIGNONE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 96/15 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos na Informação n° 46/15 
(peça 30). 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Diretoria de Contas Estaduais. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N°: 16758/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARCOS BENICIO GLINSKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 102/15 
AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
Trata-se de transferência para a reserva remunerada do senhor Marcos Benício 
Glinski, Soldado Primeira Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná. 
A admissão do interessado é objeto do Processo n° 746149/12, que se encontra 
pendente de julgamento. Os autos em destaque encontram-se em poder da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
Dessa feita, faz-se necessária a prorrogação do sobrestamento determinado pelo 
Despacho n° 54/14 (peça n° 20). 
Isso posto: 
1) autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos na Informação n° 60/15 
(peça n° 23); 
2) encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação; e 
3) após, à Diretoria de Contas Estaduais. 
Curitiba, 20 de janeiro de 2015. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 16960/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: SANDRA REGINA DE SOUZA MELO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 103/15 
AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
Trata-se de aposentadoria da senhora Sandra Regina de Souza Melo, Professora 
da rede estadual de ensino. 
A admissão da interessada é objeto do Processo n° 542205/11, pendente de 
julgamento. Os autos em destaque encontram-se em poder da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal. 
Dessa feita, faz-se necessária a prorrogação do sobrestamento determinado pelo 
Despacho n° 55/14 (peça n° 22). 
Isso posto: 
1) autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos na Informação n° 58/15 
(peça n° 25); 
2) encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação; e 
3) após, à Diretoria de Contas Estaduais. 
Curitiba, 20 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 1107111/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A. 
RESPONSÁVEL: JURACI BARBOSA SOBRINHO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 107/15 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos na Informação n° 57/15 
(peça n° 20). 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Diretoria de Contas Estaduais. 
Curitiba, 20 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 

 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 6/15 
PROCESSO Nº: 30283/15 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
INTERESSADO: LUIZ CÉZAR BAPTISTEL 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 340/15-DP 
Por ordem do Eminente Conselheiro, Artagão de Mattos Leão, nos termos do 
Despacho nº. 227/15, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
20 de janeiro de 2015 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
51.032-7 
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 

 

DESPACHOS 
 
PROCESSO Nº: 391062/13 
ORIGEM: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA 

INTERESSADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IVAI 

E REGIÃO, FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA, ISAIAS CANTOIA 
LUIZ, MICHELE CAPUTO NETO, CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, 
ADHEMAR FRANCISCO REJANI, AURICELIA REGINA REITZ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 203/15 

Considerando que solicitação de prorrogação de prazo para resposta ao Ofício nº 
19057/14-DP (peça 11), ocorrida através da Petição Intermediária nº 3883-7/15 
(peças 21 e 22), não atende as condições previstas no parágrafo único do Art. 389 
do Regimento Interno deste Tribunal, encaminhamos o presente processo ao e. 

Relator, Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, para deliberação. 
Após, seja encaminhado à Diretoria de Protocolo para aguardar o prazo autorizado 
na Informação nº 199/15-DAT (peça 20), conforme delegação disposta na Instrução 
de Serviço nº 85/2014. 
Curitiba, em 20 de janeiro de 2015. 

João Halberto Balduino Maciel 
Diretor Adjunto 
 
PROCESSO Nº: 594257/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, SOLANGE DE FÁTIMA SILVA CHAFRANSKI, FLÁVIO JOSÉ 
ARNS, EVANI CORDEIRO JUSTUS, IVETE MOROSOV, DEISY MICHELI DE 
ARAUJO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 212/15 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, e considerando os requerimentos protocolados sob 
nº 112467-9/14 (peças 23 e 24) e nº 112469-5/14 (peças 25 e 26), autorizo a 
prorrogação para exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, 

a partir de 20/01/2015. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no Art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 21147/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 

Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 20 de janeiro de 2015. 
João Halberto Balduino Maciel 
Diretor Adjunto 
 
PROCESSO Nº: 908352/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF E M MONS BOLESLAU FALARZ, MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, LUCIANO DUCCI, MARISTELA 
VENTURA SILVEIRO, IARA MARIA STÜRMER GAUER 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 213/15 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 115341-5/14 (peças 14 e 15), nº 115323-7/14 (peça 17), nº 

3341-0/15 (peças 23 e 24) e nº 3632-0/15 (peças 25 e 26), autorizo a prorrogação 
para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 (quinze) dias, a partir 
de 20/01/2015. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 

concedido, conforme os termos do disposto no Art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 21165/14-DP, mais as solicitações de peças 23 a 26, 
devolvemos os presentes autos à Diretoria de Protocolo para aguardar o prazo 
autorizado. 

Publique-se. 
Curitiba, em 20 de janeiro de 2015. 
João Halberto Balduino Maciel 
Diretor Adjunto 
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PROCESSO Nº: 1126736/14 
ORIGEM: UNESPAR - CAMPUS DE APUCARANA 
INTERESSADO: NARCISO LUIZ RASTELLI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO Nº: 20/15 
Por delegação do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, Relator deste 
processo, em cumprimento à Instrução de Serviço nº 68/2014, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
1. Proceda-se a intimação da parte a seguir nominada para, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal os esclarecimentos e/ou documentos 
apontados na Informação nº 61/15, da Diretoria de Contas Estaduais, nos termos 
dos Artigos 355, 380-A, II, a e III, a e b 386, III, e § 2º, I a III e 389 ambos do 
Regimento Interno: 
NOME CPF CARGO 
Narciso Luiz Rastelli 2504855915 Diretor 
2. Alerte-se que a não apresentação dos esclarecimentos e/ou documentos 
poderá resultar na adoção de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 
113/2005, no Regimento Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCE, 19 de janeiro de 2015. 

(documento assinado digitalmente) 
EDEMILSON JOSÉ PEGO 
Diretor 
 
PROCESSO Nº: 274191/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
PALMITAL 
INTERESSADO: AIRTON ANTONIO SILVESTRI 
DESPACHO Nº 148/15 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 76/15 (peça processual nº 32) da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
1) AIRTON ANTONIO SILVESTRI – CPF 426.878.889-15 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 16 de janeiro de 2015. 
REGINA CRISTINA BRAZ - Diretora - Matrícula nº 51.283-4 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 221853/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICIPIO DE PALMITAL 
INTERESSADO: DARCI JOSE ZOLANDEK 
DESPACHO Nº 149/15 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 86/15 (peça processual nº 33), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
- DARCI JOSÉ ZOLANDEK – CPF 374.571.369-91 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 16 de janeiro de 2015. 
REGINA CRISTINA BRAZ - Diretora - Matrícula nº 51.283-4 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 233207/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS 
INTERESSADO: HELOISA IVASZEK JENSEN 
DESPACHO Nº 150/15 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 102/15 (peça processual nº 32), da Diretoria de Contas 

Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
- HELOISA IVASZEKJENSEN – CPF 531.447.089-68 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 16 de janeiro de 2015. 
REGINA CRISTINA BRAZ - Diretora - Matrícula nº 51.283-4 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 272105/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
INTERESSADO: GILSON MARQUES DE PAULA 
DESPACHO Nº 152/15 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 101/15 (peça processual nº 22), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
- PEDRO LOURENÇO – CPF 000.449.789-95 
Gestor atual: 
- GILSON MARQUES DE PAULA – CPF 835.817.829-87 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 16 de janeiro de 2015. 
REGINA CRISTINA BRAZ - Diretora - Matrícula nº 51.283-4 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 271400/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
INTERESSADO: IRIO ONELIO DE ROSSO 
DESPACHO Nº 156/15 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERDER LINHARES, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 96/15 (peça processual nº 44), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
- IRIO ONÉLIO DE ROSSO – CPF 475.230.349-34 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, em 16 de janeiro de 2015. 
REGINA CRISTINA BRAZ - Diretora - Matrícula nº 51.283-4 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 263289/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
INTERESSADO: PAULO FERNANDEZ DE SOUZA 
DESPACHO Nº 173/15 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 129/15 (peça processual nº 22), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
- PAULO FERNANDEZ DE SOUZA – CPF 564.440.879-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 19 de janeiro de 2015. 
REGINA CRISTINA BRAZ - Diretora - Matrícula nº 51.283-4 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
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PROCESSO Nº: 870777/13 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: ADILSON DA SILVA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 346/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) CAIXA DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, 
com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 21) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 16/01/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 16/01/2015 (peça nº 19). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 20 de janeiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 872265/13 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: REGINA MONTEIRO SILVA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 347/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) CAIXA DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, 
com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 20) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 16/01/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 16/01/2015 (peça nº 18). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 20 de janeiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 388843/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, AMAURI DENIS, 
SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 348/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 32) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 30/01/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 19/01/2015 (peça nº 29). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 20 de janeiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 596381/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CERLEI BEATRIZ ZEUCKNER 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 349/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 567/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, no 
quadro de identificação dos responsáveis, quanto à inclusão de interessado(s). 
DICAP, em 20 de janeiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 152432/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
IBAITI 
INTERESSADO: HELENA WEGREZYN MARTINEZ 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 350/15 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IBAITI, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 541/15-DICAP (peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IBAITI – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, no 
quadro de identificação dos responsáveis, quanto à inclusão de interessado(s). 
DICAP, em 20 de janeiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 331934/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ROSANE DO ROCIO DEMIO LEAL 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 351/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 608/15-DICAP (peça nº 16), intimando: 
- SUELY HASS – gestora atual: conforme cadastro. 
DICAP, em 20 de janeiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
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Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 596438/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SANDRA MARITZA FERREIRA ROSAS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 352/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 561/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, no 
quadro de identificação dos responsáveis, quanto à inclusão de interessado(s). 
DICAP, em 20 de janeiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 596500/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLAUDETE DE OLIVEIRA SALOMÃO ZUCOLLI 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 353/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 559/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, no 
quadro de identificação dos responsáveis, quanto à inclusão de interessado(s). 
DICAP, em 20 de janeiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 602470/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: TANIA MARA DA SILVA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 354/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 554/15-DICAP (peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, no 
quadro de identificação dos responsáveis, quanto à inclusão de interessado(s). 
DICAP, em 20 de janeiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 740535/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: LUCIANO DUCCI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 355/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 29) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 03/02/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 19/01/2015 (peça nº 27). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 
mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 20 de janeiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 642720/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: LUCIANO DUCCI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 356/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 27) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 03/02/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 19/01/2015 (peça nº 25). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 20 de janeiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 
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Portarias 
 
PORTARIA N° 135/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005 e pelo art. 16, XL, do 
Regimento Interno, resolve 
DESIGNAR 
com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de 
novembro de 1970, a servidora NATASHE DO REGO ROSSATO, Matrícula nº 
51.910-3, ocupante do cargo em comissão de Assistente Técnico da Presidência, 
Símbolo DAS-4, para substituir MARIANA AMARAL PORTO, Matrícula nº 51.893-0, 
no cargo em comissão de Secretário do Tribunal Pleno, Símbolo DAS-2, durante 
suas ausências e impedimentos, vedada a acumulação prevista no § 1º do art. 1º 
da Lei Estadual 17.423/2012. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 19 de janeiro de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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